
Honorários equiparados a créditos trabalhistas são limitados

A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça estabeleceu que os valores referentes a honorários
advocatícios equiparados aos créditos trabalhistas estão submetidos ao limite quantitativo estabelecido
pela assembleia geral de credores de empresa em recuperação judicial, mesmo que o titular do crédito
seja pessoa jurídica.

Com base nesse entendimento, o colegiado confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que
limitou o recebimento dos honorários de sociedade de advogados ao valor de R$ 2 milhões, definido em
cláusula inserida no plano de recuperação devidamente aprovado pela assembleia de credores.

A sociedade de advogados apresentou recurso ao STJ pedindo que os honorários fossem integralmente
considerados como créditos trabalhistas, afastando-se a limitação de valores prevista no plano de
recuperação judicial.

No recurso apresentado pelas empresas em recuperação, foi pedido que os honorários advocatícios
devidos a pessoas naturais e a pessoas jurídicas fossem tratados como créditos trabalhistas apenas até o
limite de 150 salários mínimos, conforme previsto no artigo 83, I, da Lei de Falência e Recuperação de
Empresas, devendo o restante ser pago como créditos quirografários.

Caráter alimentar
O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, afirmou que a Corte Especial do STJ já decidiu em recurso
repetitivo (Tema 637) que os créditos resultantes de honorários advocatícios têm caráter alimentar e
podem ser equiparados aos créditos trabalhistas, o que dá aos seus titulares os correspondentes
privilégios no concurso de credores.

No caso analisado, o ministro destacou que, em relação aos débitos trabalhistas de natureza alimentar,
foi estabelecido o limite máximo de pagamento aos credores de R$ 2 milhões. As recuperandas, com
aval da classe de credores, definiram ainda que qualquer valor que excedesse esse limite seria tratado
como crédito quirografário.

Segundo Bellizze, tal medida foi tomada para evitar que os credores trabalhistas titulares de expressivos
créditos impusessem seus interesses em detrimento dos demais.

"A sociedade de advogados recorrente, que pretende ser reconhecida, por equiparação, como credora
trabalhista, há, naturalmente, de se submeter às decisões da respectiva classe. Afigurar-se-ia de todo
descabido, aliás, concebê-la como credora trabalhista equiparada, com os privilégios legais daí advindos,
e afastar-lhe o limite quantitativo imposto aos demais trabalhadores, integrantes dessa classe de
credores", concluiu o relator.

Isonomia
Segundo o ministro, a qualificação de determinado crédito serve para situá-lo em uma das diversas
classes de credores, segundo a ordem de preferência prevista na legislação, o que enseja tratamento
único na recuperação judicial ou na falência, para dar isonomia aos titulares do crédito de uma mesma
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categoria.

De acordo com o relator, os honorários das sociedades de advogados também têm origem na atividade
profissional de advocacia exercida por seus sócios, tendo natureza alimentar e similitude com o crédito
trabalhista, conforme preceitua a jurisprudência.

"É indiferente, para esse propósito, se a exploração da atividade profissional da advocacia dá-se
individualmente, ou se organizada em sociedade simples. Fato é que a remuneração pelo trabalho
desenvolvido pelos advogados em sociedade é, na forma do contrato social, repartida e destina-se, de
igual modo, à subsistência de cada um dos causídicos integrantes da banca e de sua família", destacou.

Subsistência
Bellizze disse ser possível o estabelecimento de patamares máximos para que os créditos trabalhistas (ou
créditos a eles equiparados, como os honorários advocatícios) tenham um tratamento preferencial no
caso da falência (artigo 83, I, da Lei 11.101), ou, consensualmente, no caso da recuperação judicial,
convertendo-se o que extrapolar o limite em crédito quirografário.

O ministro destacou que a legislação garante o pagamento prévio de uma quantia suficiente e razoável
para garantir a subsistência dos credores trabalhistas. Todavia, segundo o relator, os créditos que
excedam o valor acordado entre os credores, mesmo que tenham natureza alimentar, não podem ter
precedência sobre os demais.

"A preferência legal conferida à classe dos empregados e equiparados justifica-se pela necessidade de se
privilegiar aqueles credores que se encontram em situação de maior debilidade econômica e possuem
como fonte de sobrevivência, basicamente, a sua força de trabalho, devendo-se, por isso, abarcar o maior
número de pessoas que se encontrem em tal situação", explicou. Com informações da Assessoria de 
Imprensa do STJ. 
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